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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3124/2024 

 

 Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2024. 

 

Processo nº 0826084-57.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

, representada por  

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

aos medicamentos aripiprazol 10mg, ácido valproico 250mg e trazodona 50mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico do da Secretaria Municipal de Saúde de Maricá 

(Num. 128606751 - Pág. 3), emitido pelo médico                                     , emitido em 06 de 

fevereiro de 2024, a Autora, faz uso de aripiprazol 10mg, ácido valproico 250mg e trazodona 

50mg. O uso do aripiprazol faz-se indispensável no momento, pois teve efeitos adversos com 

outras alternativas ofertadas pelo SUS e houve boa adaptação ao medicamento. Foi citado a 

seguinte Classificação Internacional de Doenças (CID-10): F25.9 - Transtorno esquizoafetivo 

não especificado. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório 

de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio 

de Janeiro. 
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6.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação 

CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados 

ao Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

7.  No tocante ao Município de Maricá, em consonância com as legislações 

supramencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais, REMUME – Maricá 2022, publicado no Jornal Oficial de Maricá, 

Edição nº 1391, de 12 de dezembro de 2022, disponível em: https://www.marica.rj.gov.br/wp-

content/uploads/2022/02/JOM_1275_14-02-2022.pdf. 

8.             Os medicamentos pleiteados estão sujeitos a controle especial, de acordo com a 

Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e suas atualizações. Portanto, a dispensação 

destes está condicionada a apresentação de receituário adequado. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A definição de transtorno esquizoafetivo ainda precisa de maior consenso, 

podendo ser uma variante da esquizofrenia, na qual os sintomas do humor são excepcionalmente 

proeminentes e comuns; uma forma grave de transtorno depressivo ou bipolar, na qual os sintomas 

psicóticos não cedem completamente entre os episódios de humor; ou duas doenças psiquiátricas 

relativamente comuns concomitantes, a esquizofrenia e um transtorno de humor (transtorno 

depressivo maior ou transtorno bipolar). De acordo com os critérios do capítulo F da décima 

revisão da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 

(CID-10), este diagnóstico requer a presença de sintomas que preencham os critérios de diagnóstico 

de transtorno de humor (afetivo) em maníaco, depressivo ou misto, de manifestação moderada a 

grave, e de sintomas que preencham também o diagnóstico de esquizofrenia e que ocorram 

simultaneamente, pelo menos por algum período de tempo (duas semanas). Já os critérios 

diagnósticos da quinta edição do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM5) 

da Associação Psiquiátrica Americana requerem um episódio de transtorno de humor com sintomas 

da fase ativa da esquizofrenia ocorrendo concomitantemente, antecedidos ou seguidos por, pelo 

menos, duas semanas de delírios ou alucinações, sem sintomas proeminentes de humor. 

Adicionalmente, a DSM-5 preconiza um diagnóstico longitudinal para este transtorno, uma vez que 

ele só pode ser feito se episódios de humor tenham ocorrido na maior parte do tempo da doença e 

desde o início dos sintomas psicóticos. Para ambas as classificações, os episódios psicóticos e de 

humor não podem preencher os critérios das doenças isoladas, nem serem consequência do uso de 

substâncias psicoativas ou de outras doenças1.  

 

DO PLEITO 

1.  Aripiprazol é um antipsicótico atípico com atividade agonista parcial nos 

receptores D2 e 5-HT1A e atividade antagonista nos receptores 5-HT, indicado para o tratamento 

de esquizofrenia e transtorno bipolar2. 

2.   O Valproato de Sódio é convertido a ácido valproico que se dissocia no íon 

valproato no trato gastrointestinal. Seu mecanismo de ação ainda não foi estabelecido, mas sua 

atividade parece estar relacionada com o aumento dos níveis do ácido gama-aminobutírico 

(GABA) no cérebro. Está indicado como monoterápico ou como terapia adjuvante ao tratamento de 

                                                      
1 BRASIL. Secretaria de Atenção à Saúde. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 14 de maio de 2021. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas Esquizoafetivo. Disponível em: https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20210601_portaria-conjunta_pcdt-transtorno-esquizoafetivo-1.pdf. Acesso em: 07 ago. 2024. 
2 Bula do medicamento Aripiprazol (Aristab®) por Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/detalhe/727332?nomeProduto=ARISTAB>. Acesso em: 07 ago. 2024. 
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pacientes com crises parciais complexas, que ocorrem tanto de forma isolada ou em associação 

com outros tipos de crises. Também é indicado como monoterápico ou como terapia adjuvante no 

tratamento de quadros de ausência simples e complexa em pacientes adultos e crianças acima de 10 

anos, e como terapia adjuvante em adultos e crianças acima de 10 anos com crises de múltiplos 

tipos, que inclui crises de ausência3. 

3.  O Cloridrato de Trazodona é um derivado da triazolopiridina que difere 

quimicamente dos demais antidepressivos disponíveis. Está indicado no tratamento da depressão 

com ou sem episódios de ansiedade, da dor associada à neuropatia diabética e de outros tipos de 

dores crônicas e no tratamento da depressão maior4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Os medicamentos aripiprazol 10mg e ácido valproico 250mg estão indicados 

para o tratamento do quadro clínico apresentado pela Autora. 

2.  Quanto ao medicamento trazodona 50mg, elucida-se que não há no documento 

médico acostado ao processo, menção à doença que justifique seu uso. Assim, recomenda-se à 

médica assistente a emissão de documento com descrição do quadro clínico completo da 

Autora para que esse Núcleo possa inferir, de forma técnica e com segurança, a respeito da 

indicação deste pleito. 

3.   Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, elucida-se: 

 Ácido valproico 250mg é fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Maricá por 

intermédio da Atenção Básica, conforme sua REMUME. Para ter acesso a esses 

medicamentos, a Autora ou representante deverá dirigir-se a unidade básica de saúde mais 

próxima de sua residência, com receituário apropriado. 

 Aripiprazol 10mg e trazodona 50mg não integram nenhuma lista oficial de 

medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e Especializado) para dispensação 

através do SUS, no âmbito do Município de Maricá e do Estado do Rio de Janeiro, não 

cabendo seu fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do SUS. 

4.  Para o tratamento do transtorno esquizoafetivo no SUS, o Ministério da Saúde 

publicou o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da doença (Portaria Conjunta 

SAES/SCTIE/MS nº 07, de 14 de maio de 2021), por conseguinte a Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro (SES/RJ), por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 

(CEAF), fornece os seguintes antipsicóticos: quetiapina (comprimidos de 25mg, 100mg, 200mg e 

300mg de liberação imediata), olanzapina (comprimidos de 5mg e 10mg), risperidona 

(comprimidos de 1mg e 2mg), ziprasidona (comprimidos de 40mg e 80mg) e clozapina 

(comprimidos de 25mg e 100mg). 

5.  Os medicamentos do CEAF somente serão autorizados e disponibilizados para as 

doenças descritas na Classificação Internacional de Problemas e Doenças Relacionadas à Saúde 

(CID-10) autorizadas. As CIDs-10 elegíveis para o fornecimento medicamentos padronizados são: 

F25.0 – Transtorno esquizoafetivo do tipo maníaco; F25.1 – Transtorno esquizoafetivo do tipo 

depressivo e F25.2 – Transtorno esquizoafetivo do tipo misto. Contudo, o documento médico 

apresentou a CID-10: F25.9 - Transtorno esquizoafetivo não especificado, que não está 

                                                      
3 Bula do medicamento Valproato de sódio (Depakene®) por Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=DEPAKENE >.  Acesso em: 07 ago. 2024. 
4Bula do medicamento Cloridrato de Trazodona (Donaren®) por Apsen Farmacêutica S.A. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/detalhe/2961?nomeProduto=DONAREN>. Acesso em: 07 ago. 2024. 
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contemplada entre aquelas prevista para a obtenção dos referidos medicamentos pela via 

administrativa do CEAF. 

6.  Além disso, a Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, no âmbito da Atenção 

Básica, conforme sua REMUME, disponibiliza para o tratamento destes pacientes os 

medicamentos Decanoato de Haloperidol (solução injetável 50mg/mL), Haloperidol 2mg/mL 

(solução oral), 1mg e 5mg (comprimido) e Biperideno 2mg. 

7.  Cabe resgatar relato médico (Num. 128606753 - Pág. 3), que a autora apresentou 

efeitos adversos com outras alternativas ofertadas pelo SUS, sendo a risperidona o único 

medicamento mencionado especificamente quanto aos efeitos adversos.  

8.  Dessa forma, caso o médico assistente autorize o uso dos demais medicamentos 

disponibilizados na atenção básica, a demandante ou representante deverá comparecer a uma 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário atualizado, a fim de 

obter esclarecimentos acerca da sua disponibilização. 

9.  Os pleitos possuem registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA).  

 

                          É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

 ID. 4.391.364-4 

 

JACQUELINE ZAMBONI  

MEDEIROS 

Farmacêutica 

CRF- RJ 6485 

ID: 5013397-7 


